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SUPERINTENDÊNCIA 

 
EDITAL DE ELEIÇÃO DA COMISSÃO DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES NO TRABALHO (CIPA) 2022 

 
Portaria-SEI nº 573, de 19 de outubro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Tornar público o Edital de Eleição da Comissão de Prevenção de Acidentes no Trabalho (CIPA), 

Gestão 2022, do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 
Ficam convocados os trabalhadores desta empresa para eleição da Comissão de Prevenção de 
Acidentes no Trabalho (CIPA), de acordo com a norma regulamentadora NR5, a ser realizada em 
escrutínio secreto nos dias 22, 23 e 24 de novembro de 2021, no Hospital Escola da Universidade 
Federal de Pelotas. A apuração dos votos será divulgada até as 15 horas do dia 25 de novembro de 
2021.  
 

1. DA INSCRIÇÃO: 
 

1.1.  Os interessados deverão se inscrever de 29 de outubro a 12 de novembro de 2021, na Usost. 
Estão aptos a concorrer todos os funcionários da empresa. Encerrado este período será 
afixada listagem dos candidatos em ordem alfabética ao lado do presente edital.  

 
2. DO CRONOGRAMA DAS ELEIÇÕES: 

 
Requisito Data   Atividade  

60 dias antes do mandato em 
curso 

08/10/2021 
SEXTA-FEIRA 

Comunicar as eleições para o empregador. 
Processo eleitoral SEI. 

55 dias antes do termino do 
mandato, constituir comissão 
eleitoral 

13/10/2021 
QUARTA-FEIRA 

Cabe a CIPA designar quem fara parte da 
Comissão Eleitoral, responsáveis terão que 
participar ativamente das inscrições dos 
candidatos, eleição e escrutínio. 

45 dias antes, publicação e 
divulgação do Edital 

25/10/2021 
SEGUNDA-FEIRA 

Divulgação do Edital de comunicação do 
processo eleitoral 

40 dias antes, publicação e 
divulgação do Edital 

28/10/2021 
QUINTA-FEIRA 

Comunicação ao Sindicato da abertura do 
processo eleitoral 

15 dias mínimos para a 
inscrição 

29/10/2021 a 12/11/2021 
Começa numa sexta-feira de 

outubro e acaba numa sexta-feira 
de novembro. 

Inscrição dos Candidatos  

Mínimo 30 dias antes do 
termino do mandato 

22/11/2021 a 24/11/2021 
Começa na segunda-feira até 

quarta-feira. 
 

Realização da Eleição  

No primeiro dia útil após a 
eleição 

25/11/2021 
QUINTA-FEIRA 

Apuração do Resultado  



Nº 435, terça-feira, 19 de outubro de 2021 

 
5 

Antes da Posse 29/11/2021 à 10/12/2021 
Começa numa segunda-feira  e 

acaba numa sexta-feira 

 Curso dos componentes da Cipa 

Após o curso 13/12/2021 
SEGUNDA-FEIRA 

Posse da  Gestão 2022  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

COMISSÃO ELEITORAL 
 

Portaria-SEI nº 574, de 19 de outubro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Aprovar a Comissão Eleitoral responsável por conduzir o processo eleitoral da Comissão de 
Prevenção de Acidentes no Trabalho (CIPA) 2022, do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, 
conforme abaixo: 
 

I. Camilla Benigno Biana – Fisioterapêuta, matrícula Siape nº 2412501; 
 

II. Emeli Rodrigues dos Santos – Tecnica Enfermagem, matrícula Siape 1167577; 
 

III. Joycianne Ramos Vasconcelos de Aguiar – Enfermeira, matrícula Siape nº 2419104; 
 

IV. Juliano Boufleur Farinha - Profissional de Educação Física, matrícula Siape nº 3126373; 
 

V. Lidiane Pozza Costa – Profissional de Educação Física, matrícula Siape nº 2276928; 
 

VI. Marina Benjamin Corrêa – Assisntente Administrativo, matrícula Siape nº 2391414; 
 
VII. Marcelo Zanusso Costa – Profissional de Educação Física, matrícula Siape nº 2412522. 

 
 
Art. 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 

 

 


